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AUTORIA: VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO – MDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

     A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, REQUER À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao Secretário de Municipal de 

Infraestrutura, Sr. MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED, solicitando que intercedam junto 

ao Governo do Estado de Mato Grosso do Sul e aos órgãos responsáveis, a fim de obter 

informações detalhadas acerca da paralisação das obras das pontes de concreto sobre o Rio 

Samambaia, nos trechos entre o Assentamento Teijin e a Fazenda Dois Morrinhos, no 

Município de Nova Andradina, obra anunciada em fevereiro de 2024, com previsão de 

investimento de R$ 3,3 milhões e início dos trabalhos em até 20 dias. 

Solicitamos, em especial, as seguintes informações: 

a) O motivo da paralisação da obra, considerando que houve execução parcial da 

estrutura lateral, mas os trabalhos encontram-se interrompidos há aproximadamente três meses; 

b) A empresa responsável pela execução da obra; 

c) O prazo estimado para a retomada e conclusão da mesma. 

 

Justificativa 

A construção das pontes sobre o Rio Samambaia é obra de grande relevância social e 

econômica para a população local, sobretudo moradores e produtores rurais da região, que 

dependem da infraestrutura para mobilidade, transporte escolar e escoamento da produção 

agrícola. 

A paralisação tem gerado prejuízos diretos à rotina dos usuários e insegurança quanto à 

efetiva conclusão do empreendimento. 

Cabe a esta Casa Legislativa cumprir sua função fiscalizatória, acompanhando a correta 

aplicação dos recursos públicos e buscando soluções rápidas para garantir a conclusão da obra. 

Assim, torna-se necessário que o Município, por meio da Secretaria de Infraestrutura, 

intervenha junto ao Governo do Estado, trazendo informações oficiais e prestando 

esclarecimentos à comunidade diretamente afetada. 

Foto em anexo. 
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Nova Andradina, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO – MDB 

“Gabriela Delgado” 

Vereadora - 1° Secretária 
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